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OFÍCIO CIRCULAR nº 052/PRESIDÊNCIA/AMM/2022 

 

 

Cuiabá, 06 de julho de 2022. 

 

 

 

Aos Excelentíssimos Senhores 

PREFEITOS E PREFEITAS DE MATO GROSSO 

Secretários Municipais de Educação, Agricultura, Finanças, 

Administração, Equipes da Alimentação Escolar e Equipes de 

Licitação/Compras. 

 

 

ASSUNTO: Reunião Técnica para Orientação sobre Aquisição de 

Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar diretamente da 

Agricultura Famíliar e do Empreendedor Familiar Rural ou 

de suas Organizações. 

 

 

 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Prefeito (a) e Equipe, 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, 

neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, 

sempre em defesa dos municípios de Mato Grosso, cumprindo seu 

papel de articuladora de politicas públicas que atendam os 

interesses dos municipios mato-grossenses, membro do comitê 

formado pelo MAPA, CONAB, IFMT, SEDUC e EMPAER, com o objetivo 

de fomentar a compra da agricultura familiar para a merenda 

escolar, a capacitação dos gestores municipais sobre o processo 

de aquisição, bem como a realização de várias outras atividades 

de orientação aos gestores municipais, fará realizar uma Reunião 

Técnica no próximo dia 13 de julho de 2022, ás 09h00, 

através da plataforma Zoom pelo seguinte link: 

https://us02web.zoom.us/j/87194034603 ID.: 871 9403 4603 

 

Por deliberação dos representantes dos órgãos 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com
https://us02web.zoom.us/j/87194034603
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acima mencionados, em reunião realizada no último dia 23 

de junho de 2022, convidamos Vossa Senhoria para que 

participe juntamente com o seu Secretário Municipal de 

Educação, Agricultura, Finanças, Administração, Equipe da 

Alimentação Escolar e Equipe de Licitação/Compras, a fim 

de nivelar o entendimento acerca do tema e juntos 

formalizamos parcerias necessárias ao cumprimento do que 

determina a Lei n. 11.947, de 16 de junho de 2009 em seu 

Art. 14. 

 

 

Certos de vossa atenção e participação, 

agradecemos e nos colocamos à disposição para o que for 

necessário. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Neurilan Fraga 

Presidente da AMM 
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